
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo Primeiro. A presente contratação será regida pela Lei 8.666/1993. 
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R$ 
R$ 177.061,56 (cento e setenta e sete mil, sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 
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onde: 
R = Valor do reajuste; 
V = Valor constante da proposta; 
I = Número-Índice relativo ao mês do reajustamento; 
Iº = Número-Índice relativo ao mês da proposta. 
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a) exercem suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável, e que detêm as 
aprovações necessárias à celebração do CONTRATO e ao cumprimento das obrigações nele pre-
vistas; 

b) não utilizam de trabalho ilegal, e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho análogo ao 
escravo, ou de mão de obra infantil, salvo este último na condição de aprendiz, observadas as dis-
posições da Consolidação das Leis do Trabalho. 

c) cumprem o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não possuindo em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(qua-
torze) anos. 

d) não utilizam práticas de discriminação negativa, e limitativas ao acesso na relação de emprego ou a 
sua manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor, condição 
física, religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico; 

e) comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e erradicar práticas 
danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância à legislação vigente no que 
tange à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como dos atos legais, 
normativos e administrativos relativos à área ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, 
Estaduais e Municipais. 
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c)  
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

 

PROCESSO Nº 202300004044047, de 12/05/2023 - PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO
CONTRATO 003/2024, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, REPRESENTADO PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A.

APLICAÇÃO DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS -   SOLICITADO
PELA CONTRATADA, CONFORME PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL -    CLÁUSULA 14ª DO
CONTRATO INICIAL

Pelo exposto nos autos, determino que seja concedido o reajustamento dos
preços contratados, com base nos cálculos e justificativa apresentados nos autos, pela variação do Índice de
Custo da Tecnologia da Informação (ICTI/IPEA), referente ao período de setembro/23 a setembro/24, cuja
variação foi de 6,401446%, informado pela Contratada e conferido pela Gerência de Contabilidade -
GECONT, tendo efeitos financeiros a partir de 01/10/2024, conforme solicitação da Contratada.

O valor mensal do Pacote 2, descrito na tabela constante da cláusula quinta,  passa de R$
14.755,13 para R$ 15.699,67.

O reajuste será aplicado ao período de 01/10/2024 a 15/02/2025:
                                           

PACOTE CAPACIDADE VALOR ATUAL VALOR
REAJUSTADO VARIAÇÃO ACRÉSCIMO 

MENSAL
VALOR DO

APOSTILAMENTO

2 30.000 Consultas / mês   R$ 14.755,13 R$ 15.699,67 6,4014%    R$ 944,54   R$ 4.250,43     

              

Assim sendo, o valor total acrescido ao contrato, referente ao reajuste dos preços, é de R$
4.250,43 (quatro mil duzentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos), valor total deste Apostilamento. 

Com o reajuste, o valor total do Contrato nº 03/2024 passa de R$ 177.061,56 para R$
181.311,99.

O embasamento legal para este Apostilamento está no §8º do Artigo 65 da Lei Federal
8.666/93 que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
..........................................................................
§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de
seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”.
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As despesas decorrentes deste Apostilamento correrão neste exercício à conta da verba nº

2024.17.01.04.122.4200.4243.03, Fonte 15000100, conforme nota de empenho nº 00438, no valor de R$
2.833,62 (dois mil oitocentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos), emitida em 18/12/2024 pela
Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. No exercício seguinte, em dotação apropriada.

Caso haja prorrogação contratual, o próximo reajuste de preços, poderá ser aplicado pelo
índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI/IPEA) acumulado no período de 09/2024 a 09/2025, caso
solicitado pela contratada. 

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas.
Face o exposto,  encaminhe-se o presente Apostilamento à Superintendência  de

Informações Fiscais e à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira, para os devidos fins.
  

 
 
 

      
JOÃO PAULO MARRA DANTAS
Superintendente de Gestão Integrada 

Secretaria de Estado da Economia 
Delegação por Portaria nº 318/2024, DOE Nº 24.329, de 16/07/2024

 
   

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO MARRA DANTAS, Superintendente, em
18/12/2024, às 18:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 68687125
e o código CRC EFD948CA.

 
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIÂNIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO, BLOCO B 32692068
 

Referência: Processo nº 202300004044047 SEI 68687125
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2024 - CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA S.A. – DATAPREV

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.409.655/0001-80, estabelecida na Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Vila Nova, Goiânia-GO, CEP: 74.653-
900,  denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, nos termos do art. 84-A da Lei Estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei
complementar nº 164, de 7 de julho de 2021, conforme regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, Sr. FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA,
portador do CPF nº ***.405.463-**, residente e domiciliado em Goiânia – GO , e a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA S.A. –
DATAPREV, com sede na cidade de Brasília-DF, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, blocos E/F – Asa Sul, CEP: 70.070-931, inscrita no CNPJ sob o nº
42.422.253/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Superintendente de Relacionamento Comercial e Mercados, Sr.
SAULO MILHOMEM DOS SANTOS, portador do CPF n° ***.198.383-** e por seu Gerente Executivo do Departamento de Relacionamento Comercial/DERC,
o Sr. PEDRO NETO DE OLIVEIRA, portador do CPF n° ***.108.761-**, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, objeto do Processo
nº 202300004044047, na forma prevista no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato nº 003/2024 pelo prazo de 12 (doze) meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

O prazo a que se refere a Cláusula Terceira do Termo de Contrato nº 003/2024 fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, com vigência inicial em
15/02/2025 e término em 15/02/2026.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução do presente aditivo contratual correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
2025.1701.04.122.4200.4243.03., fonte 15000100.

Parágrafo único - Ultrapassando o exercício financeiro, as despesas correrão por conta da dotação correspondente no exercício subsequente.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA PRORROGAÇÃO

O valor total desta prorrogação é de R$ 188.396,06 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e noventa e seis reais e seis centavos), correspondendo aos valores
a seguir discriminados:

 
Pacote Capacidade Preço

1 3.000 consultas/mês R$ 1.794,25

2 30.000 consultas/mês R$ 15.699,67

3 100.000 consultas/mês R$ 44.856,19

4 500.000 consultas/mês R$ 186.900,79

5 3.000.000 consultas/mês R$ 897.123,80
 

Parágrafo único - O próximo reajuste de preços poderá ser aplicado pelo índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI/IPEA) acumulado no período de
09/2024 a 09/2025, caso solicitado pela contratada.

 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato e que não foram modificadas, de modo expresso, por este
Instrumento.

 

E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam o presente Termo Aditivo para um só
efeito legal.

 

Pela CONTRATANTE:

 

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA

Secretário de Estado da Economia

 



Pela CONTRATADA:

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS

Superintendente/DATAPREV

 

 

PEDRO NETO DE OLIVEIRA

Gerente Executivo/DATAPREV

 

 

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA -
GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.

 

Referência: Processo nº 202300004044047 SEI 69907014
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